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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
f

ESTAdOlDO ESPIRITO SANTO

EXMO. SR. I PRESIDENTE! DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI N. /2016

DOCufvia'.'^!

PROT-OCÒLO GERAL.
jNrM:E^O FR/GPjO " I

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

Art. 19 Fica denominada como Rua Rodolfo Passoni Tallull, a Rua Projetada 07, que se inicia na Rua Ozil Passoni

e termina na Rua Lèontina Sedano da Costa, no BairroiSão Francisco de Assis.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor ná data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

plenário Elias Moisés, 14 de outubro de 2016

DAVID ALBERTO LpSS
I  I í

Vereador - PDT
1 aPF.O"'.'Aí

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

j  i 1

UL/iÊ-
WX2

51'Mente

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeh^Q^de Itapemijpr^ Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-56l22i- FAX: (28) 3521-5753 - e-mall: cmci@cmGÍ.es gov.br



CÂMARÀ IVIUNICIPAL PE ÇACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTApOlDOi ESPÍRITO SANTO

»cp

JUSTIFICATIVA

e Itapemirim ainda não possuem nomenclatura

aro, novas ruas precisam ser "construídas" para

Diversas ruas de bairros do piunicípio de Cachoeiro d
!  ' 1 j i I !

oficial, isto porque,! devido[à expansão natural da cidade, não
'  I M ' ' ,atender a população local. Àssim, abertas as novafe rilias, para que não sofram prejuízos de identificação,

usualmente, são classificadas como "ruas projetadas", acrescentando-se ao prévio nome, para cada nova rua de

um mesmo bairro, a contagem emiaigarismos romanos {I,
I

Em 2003 a

il, lli e assim por diante).

Lei Municipal ri. 5.445, em seu aiiigc 17, resolveu que ficariam reconhecidas todas as ruas
I  I ! ' I

constantes de seu j^nexo I, independente da existênpia Ide Lei^ que as denominassem. Assim, o que existia de
extraoficial até o ario de 2003, garjhop novo tônus, dispensando o trabalho do Legislativo quanto à feitura de lei

específica tão somente para assegurar que a homenagem^ antes prestada se tornasse imutável.
I

No entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "ruas projetadas", apesar de constarem no anexo

intitulador das ruas

provisório.

O artigo 35

com nomes oficiais, poderão sofrer e Iteração em sua nomenclatura, vez que o atual título é

I  I

da Lei 51.445/2p03Jdiz que:

Art. 39 - 'Na definição dos rjovos norpes para os logradouros e bairros do Município,

serãoiobservados os seguintes requisitos:
;  ! I i

I  nome cie brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se destacaram:

a) em virtude de relevantes serv ços prpstados ao Município, Estado ou País;

b) poi; suai cultura e projeçãojemiqualquer ramo do saber;

No caso err

PASSONITALlULi. A

c) pelá prática de atos heroic|}s e edific|antes.

tela, p(brta[nto. objetiva-se substit jir a denominàção provisória "Projetada 07" por RODOLFO

pós concluir o segundo grau ingressou na faculdade de Direito. Empregou-se em loja de peças

''Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05|- Centro - CEP|: 2^300-ll10 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
I  ■ , I . ^arito j

PABX: (28) 3526I-56Í22 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmGÍ@cmci.es.gov.br



t)E|=iICAMA^ municipal pE PAQHOEIRO de itapemirim

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

automotivas, gerenciando a área de informática. Tempos.depois, foi promovido. Fatalmente, em viagem passeio,

sofreu grave acidente que lhe ceifou a vida. ! | i
'  ' ' , i !
I  ! ' i i

Instruem este Projeto de Lei: certidão de óbito, ofício encaminhado ao cadastro imobiliário, sua resposta
'  i Ie crogui informando a exata localização da via, conforjne jprevisp da Lei 5.445/2003.

Oficializar cs nome? dadosiàs|ruas da cidade, jlérji de pprmitir que a homenagem desejada se concretize
'  i [ , i

e, em definitivo, torne-se mareei hjstórico, é medida jque \|isa rrielhorar critérios de localização e, assim,
exterminar conflitos com relação! aos endereços,.facilitando toda a remessa postal para estes logradouros,

influenciando positivamente na qualidade de vida dos cidadãos.

Cachoeifo de Itapemirim- ES, 14 dé outubro de 2016.

DAVI LBERTO LOSS

Vereador

"Feliz a nação cc/yolPetfs é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 — Centro — CEP: 29300-110 — Cachoeiro de Itapemirim — Espírito

I  Sarito
PABX: (28) 3526r5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmGÍ@cmci.es.gov.br
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Certifico que
auteniican^-nnoe icpffloe,

,  I'J 9DSPH^E2\Eb
" Qrsoi«no* a« Cunhi

~ Selo 023226 i€C1507
Emolunanioa RS 2133

!  SEXO COR

Masculino Branca.

~\-X'
w;; NATURALIDADE

Cachoeiro de itapemirim - ES
S

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL-

REGISTRO cível DAS PESSOA^ NATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBITO

NOMERODOLfO F^SSÒNI TALiULI ^ ̂
MATRICULA

091199 01 55 2015 4 00107 080 0034288 42

ESTA^ aVIL E IDADE \

?WAJ8%

Ppder Judiciário -TJERJ -
Cotrégâdoria Gerai de Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EAZD-08994'SAA /
COnsulte a validade do selo em;
https /AMVW3 çi3.jus.br/siteÇublico

Solteiro, 21 anos de idade.

DOCUfilENTO DE IDENTIFICAÇÃO

\  RUAÇÃO ̂RESIDÊNCIA

idèntldade; 33^037ES 1- SSFf-ES.
ELEITOR

SIM'

Filho de GiOVANI LORES TALIULI e LETlÒlA RAMOS PASSpNI JALIULI. Residente na RUA WALÓEMAR
STANZANi 2, SÃO FRANCISCO DB ASSIS - Cachoeiro de Itapemirim - fes. x-x-x i

DÁtÁ E HÕRA DO-FALEaMÉNTO , DIA MES
\
ANO-

Dezoito de agosto de dois ifnll e quinze às p5:49h. 18 8 2015

LOCAL DO FALEOMENTO

j  HOSPITAL São José do Aval, Itaperuna-Rd.

:! CAUSA Pa morte
EDEMA CEREBRAL, TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO, iPOLITRAUMATISMO, FRATURA DE MEMBROS
INFERIORES, x-x-x L v

l \

Zv -7^1 SEFÚLTAMecroyCREMAÇÃO (MUNICÍPIO E CEMIJÉRIO)
\

Sepüttamento^CEMITÉRlO PARQUE DOlBC, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ás
DECLARANTE"

Soraya LopesTaIluliZorzapelli

]i NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATISTOU O ÓBHP
tJlORTON WELLINGTON DE PINHO MARTINS - CRM 52307216.;

observações ; AVERBACÕES l [ !
"Foi apresentadas Guia de Óbito n" 221317856. A declarante não apfesentou CTPSJ1
bens. Não deixou ̂ tamei^ .Registro feito no Livro C-00107, Folha-ÒBO, Termo 34288'Itulo dé Eleitof e Certidèp do obNtuado. Não deixou filhos. Deixoux-x-x i ^ Xv r ' \ ' '' \

('

RCPN do 1® Distrito de Itkperuna
Rodrigo Caraline de Aimeida Can/aihal
itaperuna - RJ'

' Rua São José 87, Centro'
(22) 3822-8139
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CÂMARA MUNICIPAli CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTa

PROTOCÍLO ! 23847'20íé TlfO PRU.; 1
PROCESSi ; 1275415 DATA DA EhTRASA i 13/07/Z0L
ASSLáfrO s DIVERSOS
'C.AfAPA DE CACHOEIRO

Cdchoeiro de Itapemirím - ES, 12 de julho de
1

Ofício 117/2016

Assunto: Solicitação de Informações

Ao

Cadastro Imobiliário - Departamento da Secretária Municipal da Fazenda,

Prezado (a),

HOfE ; ChHARA RUfíICíPAL CfiCHEIRO DE ITAr£?iIRI!1
C.íRP.J j, 31.723,205/0001-41
fflD.FEQLe.; 11-5
Sr(â) RE9LERENTE, Ca^&UE A FOSICaO AUlAi EG SEU PROCESSO
HO Sllc: ii.CACBDEIia.ES.KTv.BR

to pej.a legenda do PDT, no uso de suas atribuições
povos nomes para os logradouros dos bairros deste

O Vereador DAVID ALBERTO LÓSS, ele:
legislativas, iniciou trabalho no sentido de definir
Município que ppssuem, nesta data, nomenclatuija p^ovistjria

Ocorre que o § 1° do artigo 3° da Lei 5.445/2003 estabelece que será preciso procedei à coiisuiid
ao Cadastro Imobiliário Municipal a fim de certificar-se que o nome apresentado não t denominador de
nenhum outro logradouro e/ou bairro, além de especificar localização exatata da via que se pretende
denominar, inclusive certificando-se de sua existência.

Assim, tendo em vista o acima exposto,! solicitamos que seja realizada a pesníiisa a qr.i- sp
refere o dispositivo legal e ainda, que expeca-sé declkracão/ofício. atestando o c uniprimenío da
pesquisa. Tal documento se prestará a instruir projeto ^e lei que tramitará na Gamara Man,.ripai de
Cacnoeiro de Itapemirim.

Para que se proceda à pesquisa, indicamos os seguintes dados:

Nomenclatura provisória
(Bairro)

NOVO nome proposto Localização
1  I

1  Rua Prpjetada 07
(Bairro São Francisco de Assis)

1

"Rodolfo Passoni '

1

i^aliuli" iInicia-se na Rua Ozií Passon
'e termina na Rua Leunim

1 Sedano da Costa.

Por oportuno, renovamos votos de elevada estima.

Cordialmente,

Assessoría de gabinete parlamentar
Davia<ÀIberto Lós^ — Vereador PDT

"Feliz a naçào cujo Deus é o Senhor"

~  29300-110 - Cachoeira de Itapemirim- e;PABX. (28) 3526-5622 — FAX: /2Sí o_moii r^r- u.-
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ASEMDURB

PELO DEFERIMENTO

1° Quanto a existência de Lei de denominação da Via:

•  . A via que se pretende nomear não possui áté a presente data denominação
oficial.

2° Quanto a existência de Via já denominada com a nomenclatura sugerida:

•  O nome sugerido para denominar a via em questão atende as exigências
do parágrafo 1° do art.3° da Lei Municipal 5445/2003.

3° Quanto a delimitação da via ora sugerida:

•  Ò logradouro ora solicitado se inicia ná Rua Ozil Passoni (Lei 6855/2013) e
termina na Rua Leontina Sedano da Costa ( Lei 3598/1991).

4° Quanto a localização da viá.

•  Em atendinriento ao jnciso III do arf.4° da Lei 5445/2003 informo que a via
está localizada no Bairro Sao Francisco de Assis.

Em, 25 de Jqlho de 2016

1^1^^0'Ma^iCristina ̂ la^fno Machado
Coordenadora de Sery Ext e

Geoprocessamento



PLANTA DE LOCÀUZAbiiO DE UM LOGRADOURO 'T
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PREFEITUR^ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE UAPEMIRIM - ES
I  SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
c

'  ST / GQ / COORDENAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTD

Requerente

Exmo Sr. Vereador David Alberto Loss

LUCIANA GAIGHER SARTÓRIO

Gerencia da GO'

CRISTINA ALACRINO MACHADO

Crístlíía^^^ioJífSllfSóza
CooTdenaáoraM^rviços Externos e GEO
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Data'

13/07/2016
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

kp

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMAI^ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ÉS.

PROJETO DE LEI N. ̂ /2016

OK «X -Uiíi'":

príOTcciiiio ííF.Pfi^ (Jg'/

síIjjOJjJí

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBUCA.

Art. 15 Fica denom!|nada como: Rua Rodolfo Passoni Taliijli, a Rua Projetada 07, que se inicia na Rua Ozii Passoni
e termina na Rua Léontina Sedanoida Costa, no Bairro São Francisco de Assis.

Art. 25 Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação, revogadas as disposições contrárias.

i  , I !

Plenário Elias Moisés, I4 de outubro de 2016.

}Í)(-'(Xá/^
DAVID ALBERTO I ^

Vereador - PDT i-XV^ V' j
f \'iVANÍMíDADSv Í
--tl ! [_] A3í;TS,vcã.O j

"níe . - |

"Feliz a nação cujo peus é o Sénhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05,- Centro - CEP" 29300^110 - Cãohoeiro de ItapemirJiTt^ Espírito
Sarito ,

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: crnci@cmci.es gov br



CAMARÂ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

I  !

i
JUSTIFIGATiVÀ

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro d

oficiai, isto porque,' devido à expansão natural da cidade!, não

e Itapemirim ainda não possuem nomenclatura

■aro, novas ruas precisam ser "construídas" para

atender a população local. Assim, abertas as novas rúas, para que não sofram prejuízos de identificação.
usualmente, são classificadas comò "j-uas projetadas"!^ ac^escer|tando-se ao prévio nome, para cada nova rua de
um mesmo bairro, a contagem emialgarismos romanos (i; II, iil e assim por diante).

I I ' '

Em 2003 a
I  J

I
Lei Municipal n. 5.445, em seu artigo 17, resolveu que ficariam reconhecidas todas as ruas

constantes de seu Anexo i, independente da existência de Leis que as denominassem. Assim, o que existia de

extraoficial até o ario de 2003, ganhou novo tônus, dispepsando o trabalho do Legislativo quanto à feitura de lei

específica tão somente para assegurar que a homena^emj antes!prestada se tornasse imutável.
I  I j I
,  I :

No entanto!, na mesma esteira, as já mencicjna(|las "ruas projetadas", apesar de constarem no anexo
intitulador das ruas; com nomes oficiais, poderão sofrer alteração em sua nomenclatura, vez que o atual título é

provisório.

O artigo 39 da Lei 5.445/2003 diz que:

Art. 3,2 - INa definição dos rjovqs nornes para os logradouros e bairros do Município,
serãojobsjervados os seguintes rçquisitps:
I - nopie de brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se destacaram:

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado ou País;

b) por sua cultura e projeçãoiemj qualquer ramo do saber;

c) pela prática de atos heroicbs e edificantes.

No caso em tela, portanto, objetiva-se substituir a denominação provisória "Projetada 07" por RODOLFO

PASSONI TALiULi. Após concluir o segundo grau ingressou na faculdade de Direito. Empregou-se em loja de peças

I

;ão clijo'Feliz a nação cujo \Deus é o Senhor"

Rua Barão de

PABX:

Itapemirim, 05Í- Centro - CEP!: 2^300-;110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Sarlti

28) 3526r5622 - FAX: (28) ^521-5753 - e-mail: cmGÍ@cmGÍ es.gov br
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CÂMAM municipal PE I^AÇHOEIRO DE ITAPEMIRIM ^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

automotivas, gerenciando a área de informática. TempoS|depois, foi promovido. Fatalmente, em viagem passeio,
sofreu grave acidente que lhe ceifou a vida.

Instruem este Projeto de Lèi: certidão de óbito, o feio encaminhado ao cadastro imobiliário, sua resposta

e croaui informando a exata localização da via, conforrne previsão da Lei 5.445/2003.

Oficializar qs nomes dados às ruas da cidade, alérji de permitir que a homenagem desejada se concretize

e, em definitivo, torne-se marco histórico, é medida que visa melhorar critérios de localização e, assim,

exterminar conflitos com relaçãoi aos endereços, facilitando jtoda a remessa postal para estes logradouros,
influenciando positivamente na qualidade de vida dos cidadãos.'

Cachóeiro de Itapemirim - ES, 14 de outubro de 2016

DAVIp ALBERTO ipSS
T  . 1 "

Vereajdo^ - PDT

"Feliz a nação ci^jo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 2^
Sarto

RABX: (28) 35261-5622 - FAX: (28) 3521

300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito

°  i
-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÒ DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

procuradoria LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 106/2016" -

INICIATIVA: Vereador David Alberto Lóss

Senhor Presidente, v. . ~ •

n  - O presente/Projeto de Lei denomina via.pública no ]\^unicípio.

'  . , - Sob o aspecto formal, não bá obstáculos a serem considerados, nem tão

.  pouco sob o aspecto legal, pois atende o disposto na Lei Municipal n°. 5.445/2003._ -

^pinamos pelo encaminhamento regular da matéria. , _ ' .

'  ' . É O parecer, s.m.j. , -

Cacboeiro de Itapemirim / ES, 19 de outubro de 2016.

ANGELA

'  , Proc

] JE^ÍuL^ARBOSA
uradora Legislativa ^
PAB/ES5183

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro -■ CEP: 29300-^10 - Cachoeiro de itapemirim Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - F;AX: (28) 3521-5,753 - E-mail: Gmci@cmCLes.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
/

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DF, rONSTmrTr4o. JXJSTTrA P. Rmar ãr>

Parecer ao Proietn Hp Lei n°. infi / ?mfi

INICIATIVA: Vereador Davidi Alberto Lóss - ^
RELATOR: Vereador Fabrício Ferreira Soares ' ,

RELATÓRIO: -
Frata-se de Projeto de Lei que denomina via pública no'Município de Cachoeirn Hp
It^Pe™n:-RuaLe„„ü„aPassoniraiuIinoBakroSãoFranclsc"d!fL^^^^
VOTO DO RELATOR:
Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o relator. . ~

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão vptou, por maioria de votos, pelo encaminhaihento regular da matéria.

Sala das Comissões, OS de
de 2016.

DAVIDj^BERtÓ LÓSS
_  Presidente

Hô-C

FARRfrTn^i,i.t.T^A-^FABRipO^ÊRB^I^ SJ^ARES - Rgjator
Carlos Rena Su

2^CO PONTES - Membro'
El3i^scaròini - Suplente

qC

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim,'05 -Xentro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail" cmci@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

Comissão de Obras p Serviços Piihllmc^
Parecer ao Projeto de Lei n°. 106 / 2016

INICIATIVA: Vereador David Alberto Lóss
RELATOR: Vereador Luis Guimarães de Oliveira

RELATÓRIO:

SSoB^aLrstoFrTnctó* ^eonüna Passoni
VOTO DO RELATOR:Voto pelo encaminhamento regnlar da matéria, de acordo com o parecer jtrrídico.

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator.

DECISÃO:

™ "«co" ^^^tahamento regular da matéria, de acordo

Sala das Comissões, 0^ (jg '
2016.

ZAGOTTO — Presidente
Delandi Petjeira Macedo - Suplente

rUIMARAES\DE OLIVEIRA - Relator
Wilson Dillem dos Santos - Suplente

ALEXANDRE BASTOS RO^^^ - Membro

'Feliz a Naçãò cujo Deus é o Senhor'
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME

I ALEXANDRE ANDREZA MACEDO
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

AT .TTY ANDRÉ VALDÜ MAITAN

ALEXON SOARES CIPRIANO

Ibrászagotto

IdAVID ALBERTO LOSS
IDELANDI PEREIRA MACEDO
IEDISON VALENTIM FASSARELLA
ELIMAR FERREIRA

Ielyescarpini

IFABRÍCIO FERREIRA SOARES

JOSÉ CARLOS AMARAL

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

ILEONARDO PACHECO PONTES

I LUCAS MOULAIS
I LUÍS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
OSMAR DA SILVA

I RODRIGO PEREIRA COSTA
WILSON DILLEM DOS SANTOS

SIM 1 NÃO I ABS I AUS

X
X

X

2
Z

X

X
X

X

OBS:

PROJETO N° _ Ir (o imc
requerimento N°

DATA; I fo / l L / ICU-

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR

SALADAS SESSÕEsjÊ/il/^í^-

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALADAS SESSÕES / L

PRESIDENTE

retirado da pauta a

requerimento do edil

SALADAS SESSÕES

PRESIDENTE

I  n '
I f l' N AN
i t " iL,* I ' < O-i 1 \ 3

sâo/^/JJ_- / \h-
ç V irrite

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor
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